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PORTARIA No- 1.746, DE 15 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.000437/2013-02; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Dança/Campus
Laranjeiras, objeto do Edital nº. 003/2013, publicado no D.O.U. de
22/01/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Educação, Dança, Saúde
Disciplinas Ensino de Dança para Pessoas com Deficiência; Extensão em Dança

I; Dança , Saúde e Terceira Idade
Cargo/Nível Professor Assistente - Nível I

Regime de Traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: THÁBATA MARQUES LIPAROTTI - 76,76
2º LUGAR : ANA CLARA SANTOS OLIVEIRA - 70,37

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.747, DE 15 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e,CONSIDERANDO o que
consta o Processo nº 23113.008676/13-01, da Divisão de Manutenção
- DEMAN, datado de 26/04/2013;CONSIDERANDO o parecer do
Procurador Geral da UFS, folha 31, do Processo nº 23113.008676/13-
01; resolve:

Art. 1o - Aplicar a pena de suspensão à firma PINA & CIA
LTDA, CNPJ nº 03.385.228/0001-35, em participar de licitações no
âmbito da Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de 02 (dois)
anos, nos termos do artigo 87 - III, da Lei nº 8.666/93, face ao
descumprimento de cláusulas contratuais, referente ao termo de con-
trato nº 98/2012/UFS.

Art. 2° - Está Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser
publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 14, DE 16 DE MAIO DE 2013

Altera o Código de Recolhimento nº
28850-0 das Resoluções do FNDE relativas
ao pagamento das transferências diretas e
de bolsas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Portaria SOF nº 06, de 25 de janeiro de 2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14, incisos I e II, do Anexo I do Decreto n.º 7.691, de 2 de março
de 2012, publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º,
inciso I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da
Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de
2 de outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na
Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada
no dia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO a alteração promovida pela Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN) no Código de
Recolhimento nº 28850-0, resolve, "Ad Referendum":

Art. 1º Alterar de 28850-0 para 18858-1 o Código de Re-
colhimento constante das Resoluções do FNDE relativas ao paga-
mento das transferências diretas e de bolsas, quando das devoluções
de recursos oriundos de Restos a Pagar, por meio de Guia de Re-
colhimento da União (GRU).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

RESOLUÇÃO No- 15, DE 16 DE MAIO DE 2013

Estabelece critérios e procedimentos para a
transferência automática de recursos finan-
ceiros a municípios e ao Distrito Federal
para a manutenção de novos estabelecimen-
tos públicos de educação infantil, a partir
do exercício de 2013.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007;
Lei nº 12.499 de 29 de setembro de 2011;
Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011;
Portaria MEC nº 264, de 26 de março de 2007;
Resolução CD/FNDE nº 2 de 18 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,

e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012,

CONSIDERANDO a autorização para transferir recursos fi-
nanceiros aos municípios e ao Distrito Federal com a finalidade de
prestar apoio financeiro à manutenção de novos estabelecimentos
públicos de educação infantil, instituída pela Lei nº 12.499 de 29 de
setembro de 2011; e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o acesso à edu-
cação infantil, contribuindo para a melhoria do atendimento em cre-
ches e pré-escolas públicas,

R E S O L V E, "AD REFERENDUM",
Art. 1º Aprovar os critérios e procedimentos para a trans-

ferência direta de recursos financeiros pleiteados por municípios e
pelo Distrito Federal (DF) a título de apoio à manutenção de seus
novos estabelecimentos de educação infantil pública que estejam em
plena atividade e ainda não tenham sido contemplados com recursos
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata
a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

Parágrafo único. Novo estabelecimento público de educação
infantil, para os efeitos desta Resolução, é aquele construído com
recursos de programas federais e que, além de estar em plena ati-
vidade, no exercício em que os recursos forem pleiteados enquadre-se
em uma das seguintes situações:

I - ainda não tenha sido cadastrado no Censo Escolar;
II - esteja cadastrado no Censo Escolar, porém suas ma-

trículas ainda não foram computadas nos recursos do Fundeb dis-
tribuídos ao ente federado; e

III - constitua nova unidade específica para a oferta de edu-
cação infantil em estabelecimento anteriormente cadastrado no Censo
Escolar, desde que as crianças atendidas nessa nova unidade não
estejam computadas no âmbito do Fundeb.

Art. 2º Os recursos financeiros transferidos nos termos desta
Resolução deverão ser aplicados exclusivamente em despesas cor-
rentes para a manutenção e desenvolvimento da educação infantil
pública, de acordo com o que estabelece o art. 70 da Lei no 9.394, de
20 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. Na aplicação dos recursos financeiros trans-
feridos, os municípios e o Distrito Federal deverão assegurar con-
dições de acessibilidade para as pessoas com deficiência.

Art. 3º Farão jus aos recursos de que trata esta Resolução
apenas os entes federados que, previamente ao pleito e por intermédio
do correto preenchimento do Módulo de Monitoramento de Obras do
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Mi-
nistério da Educação (Simec), comprovem mais de 90% (noventa por
cento) de execução da(s) obra(s) de novo(s) estabelecimento(s) de
educação infantil pública financiado(s) com recursos federais.

Art. 4º Para pleitear os recursos de que trata esta Resolução,
os municípios ou o DF deverão cadastrar no Simec, no Módulo E. I.
Manutenção - aba Unidades do Proinfância (disponível no portal do
MEC, no endereço eletrônico http://simec.mec.gov.br), cada novo es-
tabelecimento de educação infantil pública cuja obra foi financiada
com recursos federais, anexando fotos das várias dependências, to-
madas no período de atendimento às crianças, informando:

I - o endereço do estabelecimento;
II - a data de início de seu funcionamento;
III - o código INEP do estabelecimento; e
IV - a quantidade de crianças atendidas, especificando ma-

trículas em creche e em pré-escola, tanto em período integral quanto
parcial.

§ 1º É vedada a inclusão de matrículas de crianças já com-
putadas no âmbito do Fundeb.

§ 2º O poder executivo do DF e dos municípios, de acordo
com suas respectivas competências, é responsável pela exatidão e
fidedignidade das informações prestadas no Simec, as quais deverão
corresponder às do próximo Censo Escolar, no que couber.

Art. 5º O apoio financeiro restringir-se-á ao período com-
preendido entre o cadastramento no Simec das informações de aten-
dimento do estabelecimento e o início de recebimento dos recursos do
Fundeb, não podendo ultrapassar 18 (dezoito) meses.

§ 1º O valor do apoio financeiro será calculado a partir do
mês de registro das matrículas do novo estabelecimento no Simec, no
Módulo E. I. Manutenção - aba Unidades do Proinfância, indepen-
dentemente do número de dias de atendimento às crianças no mês de
referência.

§ 2º Os estabelecimentos cujo funcionamento se inicie nos
meses de novembro e dezembro farão jus apenas a recursos do exer-
cício subsequente.

§ 3º Caso o município ou o DF não cadastre o novo es-
tabelecimento no período compreendido entre o início do funcio-
namento e o início de recebimento dos recursos do Fundeb perderá o
direito de pleitear o apoio financeiro.

§ 4º O município ou o DF terá o prazo máximo de 90
(noventa) dias para esclarecera SEB/MEC sobre os estabelecimentos
cuja situação seja apresentada no Simec como "em diligência".

Art. 6º O valor a ser destinado à manutenção do novo es-
tabelecimento de educação infantil pública será calculado de acordo
com a seguinte fórmula:

{[(nCI x vCI) + (nCP x vCP) + (nPEI x vPEI) + (nPEP x
vPEP)] ÷ 12} x nmf

em que
nCI = número de matrículas em creche, período integral, no

estabelecimento;

vCI = valor aluno-ano estabelecido pelo Fundeb para creche
em período integral;

nCP = número de matrículas em creche, período parcial, no
estabelecimento;

vCP = valor aluno-ano do Fundeb para creche em período
parcial;

nPEI = número de matrículas em pré-escola, período in-
tegral, no estabelecimento;

vPEI = valor aluno-ano do Fundeb para pré-escola em pe-
ríodo integral;

nPEP = número de matrículas em pré-escola, período parcial,
no estabelecimento;

vPEP = valor aluno-ano do Fundeb para pré-escola em pe-
ríodo parcial; e

nmf = número de meses de funcionamento do novo es-
tabelecimento (de acordo com cadastro no Simec).

Parágrafo único. A referência para a base de cálculo será
sempre o valor anual mínimo por matrícula em creche e em pré-
escola, em período integral e parcial, estabelecido nacionalmente pelo
Fundeb para o ano anterior, conforme portaria conjunta dos minis-
térios da Educação e da Fazenda, computando-se 1/12 desse valor
para cada mês de funcionamento.

Art. 7º Os novos estabelecimentos de educação infantil pú-
blica que comecem a funcionar antes do Dia Nacional do Censo
Escolar, fixado pela Portaria MEC 264/2007, deverão preencher o
Educacenso (disponível no portal do INEP, no endereço eletrônico
http://educacenso.inep.gov.br) do ano em que iniciarem suas ativi-
dades e pleitear no Simec os recursos de apoio referentes ao ano em
curso.

Art. 8º Os novos estabelecimentos de educação infantil pú-
blica que comecem a funcionar após o Dia Nacional do Censo Es-
colar deverão preencher o Educacenso do ano seguinte ao que ini-
ciarem suas atividades e pleitear no Simec os recursos de apoio
referentes ao ano em curso e ao ano seguinte, limitados a 18 me-
ses.

Art. 9º A transferência de recursos financeiros referente a
cada estabelecimento cadastrado no Simec, no Módulo E. I. Ma-
nutenção - aba Unidades do Proinfância, será efetivada em parcela
única, mediante depósito em conta corrente específica, aberta pelo
FNDE no Banco do Brasil S/A, em favor do município e do DF.

Art. 10. As despesas com as ações previstas nesta Resolução
correrão por conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao
FNDE e ficam limitadas aos valores autorizados nas ações espe-
cíficas, observando-se limites de movimentação, empenho e paga-
mento da programação orçamentária e financeira anual do Governo
Federal, e condicionada aos regramentos estabelecidos na Lei Or-
çamentária Anual (LOA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e
no Plano Plurianual (PPA) do Governo Federal e à viabilidade técnica
e operacional.

Art. 11. Os municípios e DF deverão incluir em seu or-
çamento, nos termos estabelecidos pela Lei nº 4.320 de 17 de março
de 1964, os recursos transferidos para apoio à manutenção das novas
unidades de educação infantil pública financiadas com recursos fe-
derais.

I - DOS AGENTES E SUAS RESPONSABILIDADES
Art. 12. São agentes das ações de apoio à manutenção de

novos estabelecimentos de educação infantil pública:
I - a Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC), à qual

competem as responsabilidades do Ministério da Educação para a
execução das ações;

II - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE/MEC), autarquia incumbida da regulamentação e execução
das atividades financeiras necessárias à transferência de revursos; e

III - os municípios e o Distrito Federal, entes federados
beneficiários das transferências.

Art. 13. Aos agentes cabem as seguintes responsabilidades:
I - à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Edu-

cação (SEB/MEC):
a) calcular o montante de recursos a ser transferido ao DF e

a cada município pleiteante, com base nas solicitações de apoio fi-
nanceiro registradas no Simec por esses entes da Federação;

b) dar publicidade aos valores a serem transferidos a cada
pleiteante por intermédio do Diário Oficial da União;

c) autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de re-
cursos por meio de ofício que informe os destinatários e o valor a ser
repassado a cada um deles;

d) oferecer aos municípios e ao DF assistência técnica que
vise garantir o bom funcionamento dos novos estabelecimentos de
educação infantil;

e) analisar as prestações de contas dos municípios e do DF
do ponto de vista da adequação das ações desenvolvidas, cotejando as
informações sobre os estabelecimentos inseridas no Simec pelos be-
neficiários com aquelas colhidas pelo Censo Escolar, e emitir no
Sistema de Gestão da Prestação de Contas (SiGPC) parecer con-
clusivo sobre sua aprovação ou rejeição;

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE/MEC):

a) elaborar os atos normativos relativos a condições, critérios
operacionais de distribuição, repasse, execução e prestação de contas
dos recursos transferidos;

b) proceder à abertura de conta corrente específica, no Banco
do Brasil S/A, para a transferência dos recursos financeiros des-
tinados a despesas correntes para manutenção e desenvolvimento dos
novos estabelecimentos de educação infantil pública financiados com
recursos federais;
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